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LEI Nº 202/1957 

 

Declara interditos determinados imóveis localizados 

no bairro “São Francisco” e que foram atingidos 

pelas enchentes verificadas no ano de 1956. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica interdita à habitação a área de terreno, localizada no bairro “São Francisco”, que tenha 

sido atingida pelas enchentes verificadas neste município no ano de 1956 e as habitações em que se tenha 

constatado destruição parcial em decorrentes das mesmas inundações. 

 

Parágrafo único.  O período dessa interdição ficará a critério da Prefeitura Municipal, que 

providenciará medidas de interesse dos respectivos proprietários, de acordo com iniciativas a serem 

adotadas e facultadas por esta lei. 

 

Art. 2º  Em faces dos prejuízos totais ocorridos com proprietários de casas residências, localizados 

no referido bairro, fica a Prefeitura Municipal autorizada a entrar em entendimento com a fundação da 

Casa Popular de forma a atendê-los, obedecidas às exigências da referida Entidade. 

 

Art. 3º  Com o proprietário de área interditada, de que trata esta lei, fica, ainda, a Prefeitura 

Municipal autorizada a entrar em entendimento, propondo permutas de lotes de sua propriedade, situados 

em outros locais, para onde poderão, com segurança, transferir suas residências, medida a que o Poder 

Público Municipal deverá prestar plena colaboração. 

 

Art. 4º  Toda a área interditada, cujos proprietários tenham sido beneficiados com as medidas de que 

tratam  os artigos 2º e 3º desta lei, reverterá ao patrimônio da Prefeitura Municipal, para que, no 

entendimento para as suas aplicações, deverá, explicitamente, ficar assegurada esta condição. 

 

Art. 5º  Os benefícios desta lei poderão ser distendidos aos proprietários que tiveram suas 

residências total ou parcialmente destruídas em conseqüência daquelas inundações, localizadas nos 

diferentes pontos do município. 

 

Art. 6º  Caberá a Prefeitura Municipal determinar, por editais, os imóveis sobre os quais deverá 

recair a interdição aqui autorizada. 

 

Art. 7º  As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta da verba concedida 

pelo Decreto Federal nº 42.220 de 3 de setembro p. passado. 

 

Art. 8º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

MANDO, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 3 de dezembro de 1957. 

Francisco Galvão César 

Prefeito Municipal 

Ary Simões Coelho 

Secretário 


